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A Companhia de Águas e Esgotos do Rio Grande do Norte (CAERN) apresentou seus resultados

financeiros e operacionais referentes ao 3º trimestre de 2025 (3T25) de acordo com as

práticas contábeis brasileiras e internacionais. As demonstrações financeiras foram

elaboradas em conformidade com as leis contábeis nacionais, como a Lei das Sociedades por

Ações (Lei 6.404/76) e suas atualizações (Leis 11.638/07 e 11.941/09), além de seguirem as

normas da Comissão de Valores Mobiliários (CVM) e os pronunciamentos do Comitê de

Pronunciamentos Contábeis (CPC).

Essas normas estão plenamente alinhadas aos padrões internacionais de relatório financeiro

(IFRS), emitidos pelo International Accounting Standards Board (IASB), garantindo

transparência e clareza nas informações apresentadas. Isso evidencia que as demonstrações

financeiras da CAERN foram preparadas com foco na conformidade regulatória e nas

melhores práticas contábeis, proporcionando uma visão detalhada e fidedigna da sua saúde

financeira e operacional.

Por fim, as demonstrações financeiras são apresentadas em Milhares de reais (R$), moeda

funcional e de apresentação da Companhia, exceto quando indicado de outra forma.

Natal, 24 de novembro de 2025.
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MARGEM EBITDA LUCRO LÍQUIDO
VARIAÇÃO DO

NÚMERO DE
ECONOMIAS

DÍVIDA
LÍQUIDA/EBITDA

3T24: 14,40%
3T25: 18,07%

3T24: R$ 11.625
3T25: R$ 27.366

Água    +  2,2%
Esgoto  +   1,4% 1,22x

RECEITA LÍQUIDA INVESTIMENTOS

3T25: R$ 328.514
3T24: R$ 111.644
3T25: R$ 86.145
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1. DADOS OPERACIONAIS

1.1  Mercado

Contratos em % da Receita Total da Companhia, em 30 de setembro de 2025:

A Companhia, prestou serviços para 153 municípios de um total de 167 municípios do Estado do Rio

Grande do Norte. Em 23 de dezembro de 2021, a Companhia assinou contratos com as Microrregiões

de Águas e Esgotos do Centro-Oeste (MRAE I) e Litoral-Seridó (MRAE II) do estado do Rio Grande do

Norte. Os contratos asseguram a prestação de serviços regionalizada, mediante critérios

econômicos, sociais e técnicos da regulação nos municípios que possuíam contratos vigentes,

mediante dilatação de prazo, de forma a que avença original com a sua vigência ampliada até 30 de

dezembro de 2051. 
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Evolução do Volume de água produzido
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Evolução do Volume de água consumido

Índice de perdas na distribuição Índice de perdas no faturamento

Índice de cobertura
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Atendimento de Água e Esgoto

Ligações de Água

Ligações de Água

+19.083 ligações de água

+2,2%
SET/24 x SET/25
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Ligações de Esgoto

Ligações de esgoto

+3.831 ligações de esgoto

+1,4%
SET/24 x SET/25
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1.2 Desempenho Operacional

Evolução do Volume medido de água

Evolução do Volume faturado de água
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Volumes Disponíveis

O nível dos reservatórios do Sistema de Abastecimento de Água do Rio Grande do Norte

representou um volume médio de 44,23% em 30 de setembro de 2025.

Fonte: Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico - ANA (2025)

-25,7%
3T24 x 3T25

Volume Médio dos Reservatórios do RN

Evolução do Volume faturado de esgoto
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2.DADOS FINANCEIROS

2.1 Desempenho Econômico

Receita Operacional

 A receita operacional líquida registrou crescimento de 8,7%, passando de R$ 302.104 no terceiro

trimestre de 2024 para R$ 328.514 no terceiro trimestre de 2025. Esse aumento decorre,

principalmente, dos reajustes tarifários implementados em 2025 – sendo 6% para os municípios do

interior do Rio Grande do Norte, a partir de 1º de maio, e 8,91% para o município de Natal, a partir de 29

de junho -, além do acréscimo nos volumes faturados de água e esgoto e da expansão no número

de novas ligações desses serviços. 

A receita de construção apresentou variação de 14,9% no terceiro de 2025, influenciada pela redução

da movimentação das obras em andamento, tendo em vista que seu valor é apurado conforme

progresso físico-financeiro dessas obras

Receita Operacional Líquida

+8,7%
3T24 x 3T25
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Custos e Despesas Operacionais

Custos e Despesas Operacionais

3T24 x 3T25

+4,6%
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Os custos e despesas operacionais tiveram um aumento de 4,6% em relação ao terceiro trimestre de

2024. As principais variações foram em decorrência de:
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Pessoal

O aumento de 146% nos custos e despesas com pessoal foi impulsionado, principalmente, pela

elevação das remunerações, encargos sociais e, de forma mais significativa, dos benefícios, em

função da negociação do Acordo Coletivo de Trabalho (ACT 2024-2026). Esse ACT definiu reajuste

salarial de 6,09% (seis vírgula nove por cento), referente à inflação acumulada medida pelo INPC

entre maio de 2024 e abril de 2025, acrescido de 0,77% (zero vírgula setenta e sete por cento) a título

de ganho real, aplicado a partir de maio de 2025. As remunerações registraram acréscimo de R$ 19,7

milhões (+39,7%), reflexo do reajuste salarial, aumento nas provisões de férias e do crescimento das

horas extras. Os encargos sociais acompanharam essa evolução, com incremento de R$ 7,2 milhões

(+14,1%). O maior impacto, contudo, veio dos benefícios, que apresentaram aumento de R$ 22,9

milhões (+46,2%). Esse crescimento foi resultado, sobretudo, das provisões relacionadas à

Participação nos Lucros e Resultados (PLR) e à implementação do Plano de Desligamento Assistido

(PDA), iniciativa voltada a oferecer maior flexibilidade e alinhamento às necessidades dos

colaboradores. Essas despesas extraordinárias explicam a variação mais acentuada em relação ao

exercício anterior. Nas despesas administrativas, destacaram-se os aumentos no Programa de

Alimentação do Trabalhador (PAT) e no transporte de pessoal, parcialmente compensados por

reduções nos gastos com assistência médica, previdência privada e comissões. De modo geral,

observa-se que, embora haja crescimento estrutural da folha de pagamento, o aumento em 2025 foi

influenciado, em grande parte, por eventos pontuais. A Companhia segue acompanhando de forma

contínua a evolução dos gastos de pessoal, a fim de garantir sua sustentabilidade nos próximos

períodos. Por fim, o quadro funcional apresentou uma elevação, registrando variação de 33

colaboradores, passando de 1.982 em 30 de setembro de 2024 para 2.015 em 30 de setembro de

2025.

Materiais

 Houve um aumento de 48,8% nos gastos com materiais em relação ao mesmo período de 2024,

resultado atribuído principalmente à mudança no regime de apuração do PIS e da COFINS, que

passou de Não Cumulativo para Cumulativo. No regime anterior, era assegurado o direito de

aproveitar créditos das contribuições sobre bens e serviços utilizados como insumos.

Energia Elétrica

 O crescimento de 16,7% na energia elétrica foi puxado principalmente pela mudança do regime de

apuração das contribuições ao PIS e à COFINS passou de Não Cumulativo para Cumulativo. No

regime anterior, era permitido o aproveitamento de créditos sobre bens e serviços utilizados como

insumos na prestação de serviços, entre eles, a energia elétrica. Com a mudança para o regime

Cumulativo, esses créditos deixaram de ser admitidos, ocasionando elevação nos custos da

Companhia, ainda que as alíquotas aplicáveis sejam menores no novo regime. 
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Serviços de Terceiros

 O aumento de 8,9% em relação ao mesmo período de 2024, é principalmente atribuído à mudança

no regime de apuração do PIS e da COFINS, que passou de Não Cumulativo para Cumulativo. No

regime anterior, era assegurado o direito de aproveitar créditos das contribuições sobre bens e

serviços utilizados como insumos. 

Depreciações e Amortizações

 O aumento de 2,9% é principalmente atribuído à mudança no regime de apuração do PIS e da

COFINS, que passou de Não Cumulativo para Cumulativo. No regime anterior, era assegurado o

direito de aproveitar créditos das contribuições sobre bens e serviços utilizados como insumos, além

de encargos de depreciação. Outro ponto que contribuiu foi a expansão do ativo imobilizado e

intangível da Companhia. A maior parte do valor refere-se à depreciação de instalações, redes de

distribuição e equipamentos operacionais, essenciais para a prestação de serviços de água e

saneamento, enquanto a amortização dos intangíveis representa parcela menor, porém estratégica.

Apesar do aumento, essas despesas permitem acompanhar a perda de valor dos ativos e planejar

reinvestimentos e substituições. A CAERN realiza o acompanhamento contínuo dessas despesas,

contribuindo para a gestão eficiente dos recursos, manutenção da qualidade do serviço e

planejamento de investimentos futuros. O montante total desses ativos em 30 de setembro de 2025

foi de R$ 3.338.137 bilhões (líquidos de baixa), enquanto em 2024 esse valor foi de R$ 3.230.322 bilhões

(líquidos de baixa).

Perdas Esperadas na Realização de Créditos

 A redução de 19,3% decorre, principalmente, de variações no comportamento de pagamento por

parte de clientes estratégicos, refletindo em menor exposição ao risco de crédito e desafios na

recuperação de recebíveis.

Indenizações por Danos a Terceiros

 Aumento de 132% decorre da elevação nos ressarcimentos feitos pela CAERN aos seus empregados,

relacionados a descontos indevidos aplicados em seus salários. Exemplos disso incluem o

ressarcimento de multas de trânsito descontadas em excesso, que resultaram na necessidade de

compensar os valores pagos a mais, gerando um impacto financeiro na empresa.

Indenizações Trabalhistas a Terceiros

 Redução de 35,9% deve-se ao menor número de acordos extrajudiciais firmados entre a Companhia

e as partes envolvidas. Esses acordos envolvem pagamentos realizados a empregados ou a terceiros

decorrente de sentenças. 
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Provisões para Contingências
 A redução de 95,9% no terceiro trimestre de 2025 em relação ao mesmo período de 2024 deve-se
principalmente à diminuição de contingências cíveis, tributárias e trabalhistas, refletindo a resolução
de processos ou reavaliação do risco. Essa queda reflete tanto a redução das provisões existentes
quanto da reversão de valores previamente provisionados. No entanto, a provisão para
contingências ambientais ainda apresenta valor relevante, exigindo monitoramento contínuo pela
Companhia.
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2.2 Indicadores econômicos
Resultado financeiro
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Resultado Financeiro

+163,1%

3T24 x 3T25



O resultado financeiro variou 163,1% passando de R$ 3,4 milhões reais no 3T25 para R$ 8,9 milhões no

3T25. Esse desempenho decorre, em grande medida, da redução das despesas financeiras, que

recuaram 32,3%, saindo de R$ 10,1 milhões no 3T24 para R$ 6,8 milhões no 3T25. Tal redução está

associada, principalmente, ao comportamento dos encargos financeiros sobre financiamentos e

precatórios, parcialmente compensados pelo reconhecimento de provisões relacionadas ao passivo

regulatório, vinculadas à obrigação de compartilhamento, via tarifa, dos benefícios econômicos

auferidos. A mensuração contemplou exclusivamente os valores de IRPJ e respectivos acréscimos

legais, devidamente homologados pela Receita Federal mediante a transmissão de obrigações

acessórias, deduzidos os efeitos de despesas com honorários e da baixa de IRRF diferido, oriundo de

prejuízo fiscal e diferenças temporárias que não serão mais recuperadas, acrescidos dos ajustes de

atualização monetária pela taxa SELIC. 

Por outro lado, as receitas financeiras registraram crescimento de 16,9% no trimestre, passando de R$

13,5 milhões no 3T24 para R$ 15,8 milhões no 3T25. Esse aumento reflete, sobretudo, o avanço das

variações monetárias ativas, dos juros ativos obtidos e dos rendimentos de regastes judiciais, além do

reconhecimento de juros e acréscimos sobre os créditos tributários, atualizados pela SELIC, os quais

contribuíram de forma relevante para a ampliação do resultado financeiro no período analisado.
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Resultado Econômico
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Lucro Líquido

135,4%
3T24 x 3T25

O Resultado do 3T25 foi impactada pela redução na despesa com PIS e COFINS. Isso ocorreu devido à

alteração do regime de apuração de não cumulativo para cumulativo, consequência da obtenção da

imunidade tributária da Companhia. No novo regime, não há apropriação de créditos, mas as

alíquotas são significamente menores. Esse Fator foi decisivo para o desempenho financeiro do

período, contribuindo para o aumento da lucratividade.

Distribuição da Riqueza Econômica Gerada

A estratégia de crescimento e desenvolvimento da CAERN está focada na busca pela eficiência

operacional e financeira, visando maximizar resultados por meio de investimentos em tecnologia,

redução de custos e otimização de processos. A empresa também carrega a responsabilidade de

expandir o acesso a serviços de água e saneamento para toda a população, especialmente em

regiões com infraestrutura mais precária e isolada, em conformidade com a meta nacional de

universalização do saneamento básico.

Além disso, a melhoria contínua da qualidade dos serviços é uma prioridade central para garantir a

satisfação dos usuários e o cumprimento das normas regulatórias. Isso envolve o fornecimento de

água potável e o tratamento adequado de esgoto, seguindo rigorosos padrões de saúde e

segurança. Por fim, a CAERN busca garantir a viabilidade financeira e a sustentabilidade a longo

prazo, equilibrando com as expectativas de seus acionistas.
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Resultados econômico-financeiros

Evolução do Ativo e Dívidas

Evolução dos indices

Ativos Totais

+4,0%
4T24 x 3T25

Dívidas Totais

+6,8%
4T24 x 3T25

Empréstimos, financiamentos

e debêntures

-7,0%
4T24 x 3T25

Arrendamento Financeiro

-30,4%
4T24 x 3T25
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EBITDA 

A geração de caixa operacional no 3T25 atingiu R$ 280.186, superior aos R$ 179.802 registrados no

3T24, esse desempenho representa uma elevação de 55,8%.

2.3 INVESTIMENTOS

Até o terceiro trimestre de 2025, os investimentos totalizaram R$ 86.145, em comparação aos R$

111.644 investidos até o terceiro trimestre de 2024, o que representa um redução de 22,84%. Essa

retração concentrou-se nos principais eixos operacionais: em água, a redução foi de 21,18%, refletindo

a menor execução de projetos no período; e em esgoto, a queda foi de 24,29%, igualmente associada

à desaceleração do ritmo de investimentos.
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2.4 ENDIVIDAMENTO

Evolução trimestral da Dívida Bruta e da Dívida Líquida

Índice de alavancagem (Dívida Líquida/EBITDA) e Grau de Endividamento Total
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Composição dos empréstimos, financiamentos e debêntures em 30/09/2025

Composição da dívida por prazo de vencimento
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2025                     7,54%

2026                   42,44%

2027                    38,28%

2028                      6,36%

2029                       0,27%

acima de 2029     5,10%
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Composição do arrendamento mercantil em 30/09/2025:

Composição da dívida por prazo de vencimento

Até 12 meses             84,59%

de 13 a 24 meses        6,26%

de 25 a 36 meses       3,45%

de 37 a 48 meses       4,85%

acima de 48 meses   0,85%
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3. REGULAÇÃO

Criação das Microrregiões

A Lei Complementar nº 682, de 15 de julho de 2021 instituiu as microrregiões de Águas e Esgotos do Centro-Oeste

e o Litoral-Seridó do estado do Rio Grande do Norte. As estruturas foram criadas para assegurar os recursos da

União para investimentos em abastecimento de água e esgotamento sanitário. A microrregião terá natureza

jurídica de autarquia governamental de regime especial, com caráter deliberativo e normativo, e personalidade

jurídica de Direito Público.

Em 23 de dezembro de 2021, a Companhia assinou contratos com as Microrregiões de Águas e Esgotos do

Centro-Oeste (MRAE I) e Litoral-Seridó (MRAE II) do estado do Rio Grande do Norte. Os contratos asseguram a

prestação de serviços regionalizada, mediante critérios econômicos, sociais e técnicos da regulação em todos os

municípios integrantes, mediante dilatação de prazo, de forma a que avença original com a sua vigência

ampliada até 30 de dezembro de 2051. A administração acompanha a implantação do novo marco legal do

saneamento e trabalha para diminuir as possíveis perdas na posição patrimonial e financeira da Companhia.

Revisão Tarifária

 Em 26 de março de 2025, foram assinadas as resoluções que tratam do reequilíbrio na tarifa dos municípios do

interior do Estado do Rio Grande do Norte, conforme segue:

a)Municípios do interior, com exceção de Mossoró: A Agência Reguladora de Serviços Públicos do Rio Grande do

Norte (ARSEP), de caráter estadual, aprovou o reajuste tarifário por meio da Resolução nº 2.0003.03, aplicando um

índice de 6%.

b)Município de Mossoró: A Agência Reguladora de Serviços Públicos de Mossoró (AGRM), de caráter municipal,

aprovou a Resolução nº 2.0007.00, também com aplicação de 6%.

 Ambas as resoluções entraram em vigor a partir de 1º de abril de 2025, sendo previsto o reflexo nas tarifas

praticadas pela Companhia a partir de 30 dias após a data de vigência, ou seja, a partir de 1º de maio de 2025. 

c)Em relação ao município de Natal, o pedido de reajuste foi aprovado pelo Conselho Municipal de Saneamento

Básico (CONSAB), e pela Resolução nº 01/2025 da ARSBAN, datada de 29 de maio de 2025, sendo autorizado o

percentual de 8,91% para os serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário. O reflexo nas tarifas

ocorrera 30 dias após a entrada em vigor da referida resolução. 
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Com o reconhecimento, pelo Poder Judiciário, da aplicabilidade da tese da imunidade tributária recíproca à

CAERN, em 19 de dezembro de 2024, por meio do trânsito em julgado do Mandado de Segurança nº 00038-04-

2009.4.05.8400, confirmado por acórdão do Supremo Tribunal Federal (STF) no âmbito do Recurso Extraordinário

nº 858.893-RN, a Companhia iniciou os trâmites necessários para usufruir do benefício do crédito tributário ao

longo do tempo. Esse processo vem sendo conduzido em conformidade com a orientação do escritório patrono

De Rosa, Siqueira, Almeida, Barros Barreto e Advogados Associados.

 De acordo com as premissas apresentadas pelo escritório, foi realizado o levantamento dos valores atualizados

até maio de 2025, conforme demonstrado a seguir:
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 O montante total corresponde aos créditos tributários obtidos em todos os municípios onde a CAERN atua como

prestadora de serviços. Atualmente, a Companhia realiza estudos para definir o método de rateio mais

adequado à distribuição do referido crédito por município.

 Na sequência, foi protocolado junto à Receita Federal o pedido de habilitação do crédito tributário, conforme

previsto na Instrução Normativa RFB nº 2.055/2021, etapa necessária para viabilizar a compensação, respeitado o

limite legal. O pedido foi deferido em 7 de maio de 2025, data a partir da qual a CAERN passou a realizar

compensações tributárias.

Do ponto de vista contábil, foi reconhecida, na competência de maio de 2025, uma provisão de passivo

regulatório, referente a obrigação relativa aos reflexos regulatórios decorrentes do compartilhamento tarifário

dos benefícios econômicos obtidos. A mensuração contemplou exclusivamente os valores de IRPJ e respectivos

acréscimos legais, já homologados pela Receita Federal mediante a transmissão das obrigações acessórias.

Depois foram deduzidos das despesas com honorários e da baixa de IRRF diferido, oriundo do prejuízo fiscal e das

diferenças temporárias – os quais não serão mais recuperados -, bem como acrescidos da atualização

monetária pela taxa SELIC.

Os demais valores não foram reconhecidos contabilmente, por ainda se tratar de créditos controvertidos que

dependem de chancela da Receita Federal, sendo, portanto, classificados como ativo contingente.

Ressalta-se que a CAERN é regulada por três agências (ARSBAN, ARSEP e AGRM), mas apenas a ARSBAN possui

procedimento de revisão tarifária previsto na Resolução nº 2/2018, que permite a consideração da carga

tributária na definição das tarifas cobradas ao consumidor. A expectativa da Companhia é que a ARSBAN destine

25% do benefício obtido à Concessionária, em linha com precedentes de outras companhias de saneamento e

com a Norma Técnica nº 006/2025 da AGEPAR. Esse entendimento é reforçado pelo fato de que, em caso de

insucesso judicial, todos os riscos, custos e honorários advocatícios seriam suportados exclusivamente pela

Concessionária, sem repasses ao consumidor. Assim, com o êxito obtido, a Companhia deverá arcar com os

desembolsos referentes aos honorários advocatícios, bem como instituir controles internos que viabilizem o

aproveitamento integral do benefício tributário reconhecido.
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4. MERCADO DE CAPITAIS

Composição Acionária do Capital em 30/09/2025

R$ 1.726.056.097
Total das ações

=
Governo do Estado do RN

100%
Capital total 

=
Acionistas nacionais

As ações preferenciais têm prioridade na distribuição de dividendos mínimos onde o seu recebimento, por ação, deve ser

no mínimo 10% maior que o atribuído as ações do tipo ordinária.

Atualmente, do total das ações ordinárias (com direito a voto), o Governo do Estado do Rio Grande do Norte participa com

97,22% do total de ações. Dentre os demais acionistas que possuem ações ordinárias, o que corresponde a 2,77%, destaca-

se o Fundo Financeiro do Estado do Rio Grande do Norte - FUNFIRN (direito do Banco do Estado do Rio Grande do Norte –

BANDERN) que possui 2,69%, a União Federal com um total de 0,07% e os demais acionistas com 0,01% das ações, sendo

estes formados por órgãos estaduais, municipais e pessoas físicas. Já as ações preferenciais (sem direito a voto)

pertencem 100% à União Federal, correspondendo a um percentual de 0,01% do total das ações. 

No dia 29 de abril de 2025, realizou-se uma assembleia geral ordinária e extraordinária, onde dentre os assuntos discutidos,

destacou-se o aumento de capital, com emissão de novas ações ordinárias, no valor nominal de R$1,00 (um real) cada.

Dessa forma, houve o aumento de R$ 268.457, sendo R$7.216 advindo do saldo existente na reserva de incentivos fiscais, e

R$ 261.241 advindos da capitalização da reserva de expansão.

Nesta mesma assembleia houve a destinação do lucro líquido apurado no exercício social encerrado em 31 de dezembro

de 2024. Quanto ao pagamento dos Juros sobre Capital Próprio (JCP) ao acionista majoritário, o Governo do Estado do Rio

Grande do Norte, procedeu-se a um encontro de contas dos débitos e compromissos que mantidos com a Companhia. Do

montante destinado, no valor de R$ 38.483, foram compensados R$ 26.144, relativos às obrigações em atraso oriundas das

faturas de água e esgoto e de parcelamentos acordados, e o valor residual de R$ 12.339 foi transferido dia 27 de junho de

2025 para o acionista majoritário. 
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Remuneração aos acionistas

Conforme art. 112 do Estatuto da Companhia, os dividendos devem ser apropriados, no mínimo, em 25% do lucro líquido

ajustado nos termos do art. 202 da Lei n° 6.404/76, podendo a eles serem imputados, integrando o montante dos

dividendos distribuídos pela Companhia para todos os efeitos legais nos termos da Instrução Normativa 1700 da Receita

Federal e regulamentação posterior, o valor dos juros sobre capital próprio (JCP) pagos ou creditados, individualmente aos

acionistas e como remuneração do capital próprio.

Os Juros sobre o Capital Próprio (JCP), a título de dividendos, estipulados pela Lei 9.249/95 e regulamentados pela IN 1700

da RFB, sendo seu valor máximo calculado na forma desta IN art. 75 § 2º e § 3° que impõe que o valor máximo do JCP não

poderá ultrapassar 50% do lucro líquido (usado para fins de cálculo da JCP), sendo este lucro apurado após dedução da

Contribuição Social e antes do Imposto de Renda sobre Pessoa Jurídica. Então, após a apuração do Juros Capital Próprio,

ainda de acordo com a IN 1700 da RFB, ele será deduzido da base de cálculo do imposto de renda e da contribuição social

para a apuração de um novo Lucro Líquido.

 

Re
le

a
se

 d
e

 R
e

su
lt

a
d

o
 3

T2
5

 /
 P

á
g

in
a

 2
5



Release
  3T25

5. OUTRAS INFORMAÇÕES
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Negociação do Acordo Coletivo de Trabalho 2024/2026

A partir de maio de 2025, foi aplicado reajuste de 6,09% sobre os salários constantes da tabela salarial, correspondente

a variação do INPC entre maio de 2024 e abril de 2025, acrescido de 0,77% a título de ganho real. O reajuste foi

estabelecido conforme Acordo Coletivo de Trabalho vigente para o período de 2024 a 2026.

Implementação de práticas ESG (Ambiental, Social e Governança) na Companhia

Na reunião do Conselho de Administração, realizada em 01 de agosto de 2024, foi destacada a importância de

implementação de práticas ESG (Ambiental, Social e Governança) na Companhia, com ênfase na necessidade de se

antecipar às exigências futuras.  Foi implantada a comissão para implementação das práticas ESG.

Imunidade Tributária

Na data de 19 de dezembro de 2024, foi emitida a certidão de trânsito em julgado referente ao processo judicial que

discutia a imunidade tributária da CAERN. Como consequência da concessão da referida imunidade, houve a

alteração do regime de apuração do PIS e da COFINS, que passou de Não Cumulativo para Cumulativo. A principal

diferença entre os regimes consiste na forma de apropriação de créditos: no regime Não Cumulativo, era possível

aproveitar créditos de PIS/COFINS sobre a contratação de bens e serviços utilizados como insumos na prestação de

serviços - como energia elétrica, aluguéis, máquinas e equipamentos, além de encargos de depreciação e

amortização. Já no regime Cumulativo, essa apropriação de créditos não é permitida. Por outro lado, as alíquotas no

regime Cumulativo são menores: 0,65% para o PIS e 3,0% para o COFINS, em comparação com 1,65% para o PIS e 7,6%

para o COFINS no regime Não Cumulativo. Essa alteração resultou em uma redução de 57% no valor total de

PIS/COFINS incidente sobre receitas no terceiro trimestre de 2025, quando comparado ao mesmo período do exercício

anterior.

Paticipação nos Lucros e Resultados (PLR)

A partir de janeiro de 2025, a Companhia passou a reconhecer a Participação nos Lucros e Resultados (PLR) dos seus

colaboradores com base em uma projeção anual, haja vista a estipulação prévia de indicadores de resultados
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